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SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DA 6ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE. 

 

Proc. Nº. 0808926-49.2019.8.20.5106 

 

 

RAIMUNDA ELIS FERNANDES POMPEU, já devidamente qualificado(a) 

nos autos do processo em epígrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por seu advogado legalmente constituído, em razão do pagamento da 

condenação, expor e requerer o que segue: 

 

01. A parte autora concorda com o pagamento efetuado pela demandada, 

desistindo do Recurso de Apelação de Id nº 50253487. 

 

02. Diante do pagamento da condenação pela Seguradora Ré, requerer a 

liberação da quantia vinculada ao feito através de dois alvarás distintos, sendo um 

em favor da parte autora e outro em favor do patrono, destacando os honorários 

contratuais (percentual de 30%) e os honorários sucumbências, consoante 

contrato de honorários anexo, com previsão no art. 22, § 4º da Lei 8.906/94 e 

Provimento nº 128, de 23 de junho de 2015, do Corregedor de Justiça do Estado 

do Rio Grande do Norte. 

 

03. Segue discriminação dos valores abaixo: 

 

R$ 1.041,58 (com acréscimos legais) – valor destinado à parte autora. 

R$ 624,94 (com acréscimos legais) - valor destinado ao advogado, referente aos 

honorários contratuais (R$ 446,38) e aos honorários sucumbenciais (R$ 178,56). 
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04. Devendo o alvará dos honorários (contratuais e sucumbenciais) 

ser expedido, EXCLUSIVAMENTE, no nome do DR. CAIO CÉSAR 

ALBUQUERQUE DE PAIVA, OAB/RN 10.407, para fins de direito. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Mossoró-RN, 05 de dezembro de 2019. 

 

 

CAIO CÉSAR ALBUQUERQUE DE PAIVA 

OAB/RN 10.407 
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